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PODER JUDICIÁRIO DA UNI%O
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

PRIMEIRA VARA Do IRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AV. 1'-01, N. 1622, SETON BUENO, CEP 74215-901 Fone : (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 01146-1992-001-18-00-8
RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA
RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA

DESPACHO

Juntem-se os autos da carta precatória.
Após, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo.

Goiânia, 01 de junho de 2009, segunda-feira.

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS
Juíza do Trabalho

SONIA SIQUEIRA ALMEIDA

XEE Iol PDERPATHos RAAIR Dps 00R 2009 RT olll6 I992 ool IR 00 RDDT

Documento assinado com certificado digital por NARAYANA TEIXEIRA NANNAS, em 01/06/2009, com furldamento no
Art. I', 9 2'II, "D", da Lei 11.419, de 19/12/2006, punlicada no DOU de 20/12/2006.
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PODER JDDICSÁRSO
JUSTIÇA DO TRABALHO

24 VARA DO TRABALHO DE SOBRAL
Av. Lúcia Sabóia, 500, Centro — Cep: 62010-830

OFÍCIO N': 000464/2009
PROCESSO N':00818/2003-022-07-00-2 Á//Q$ jDEPRECANTE : JOSE FRANCISCO DA SILVA

UÚllU

DEPRECADO(A) : 3K INCORP. E EMPREEND. LTDA (SOCIOS IRAN BATISTA
BASTOS E FATIMA MARIA LINHARES)

I)» I
I'

J ÁP(Sobral, Í2 de maio de 2009

Senhor(a) diretor(a),
De, ordem do MM. Juiz. do Trabalho da Única Vara de

Sobral, Dr. Lucivaldo Muniz Feitosa, nos autos do processo
sobredito, remeto a Vossa Senhoria o ofício n'078/09, oriundo
do DETRAN-CE., para que seja juntado na carta precatória em que
contendem as partes acima, sendo que esta foi devolvida- a esse
Juízo em janeiro de 2009.

Atenciosamente,

n

MÔNI 4 ARAÚ JO FONTES
DIRETORA DE SECRETARIA

Ilmo (a) . Sr (a) .

Diretor de Secretaria da 1'ara do Trabalho de Goiânia
~Rua T-51 esq. c/ T-1-SETOR BUENO

GOIANIA/GO
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PODER JUDICIÁRIO,
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7a REGIAO
ÚNICA VARA DO TRABALHO DE SOBRAL

Processo no 00618-2003-024r07-00-2

CERT I DAO

'rtifico, para os devidos fins, que a Carta Precatória
no 618/2003 foi devolvida ao Juízo deprecante em 23/01/2009.

SOBRAL-CE, 27.04.2009.

RAQUEL FONCNELE GARCIA PONTES
Analista Judiciário

C 0 N C L U S A 0

Nesta data fago conclusos os presentes autos ao(ã)
Exmo(a). Sr.(a) Juiz(íza) do Traba ho desta Vara.

.SOBRAL-CE, 27.04.2009.

MÔNIC ARAÚJO FONTES

(j Diretor(a) de Secretaria.

DE S P AC HO

Tendo em vista a certidão supra, encaminhe-se o
expediente em anexo a la Vara do Trabalho . Goiânia através de
ofício.

SOBRAL-CE, 04.05.2009.

LUCIVALDO MU EITOSA
Juiz do Trabalho



T. R. T..da 7'egiáo Fórum Autran Nunes

Diretoria de Servigos Judiciários e Administrativos do Fórum Autran Nunes

Depósito, Hasta Pública e Vendas Judiciais

Ofício no 0078/09-DS)A-Hasta
Fortaleza - Ce, 05 de fevereiro de 2009

PROCESSO N 0618/2003
VARA DO TRABALHO DE SOBRAL/CE

Senhor(a) Diretor(a)

Estamos anexando espelho comprovante de pesquisa junto ao

DETRAN-CE das providências solicitadas por essa Vara através de ofício com as

características a seguir:

OFICIO
0794 2008

A AO RE UERIDA
DESBLO VEIO

A pesquisa foi realizada obedecendo rigorosamente aos dados

constantes do documento supramencionado.
Na oportunidade reiteramos a V.Sa protestos de consideragão.

enciosa en e

(.(((.()í
I n Moguer e eiva
Direto a da DS)A do Fórum

Ilmo(a) Sro(s)
Diretor(a) da Vara do Trabalho de Sobral/CE



/ Sistema h/segredo 1)e Trânsito - DETRAN-CE

9
0

https://sit.detran.ce.gov.br/

'ETRAN-CE

SEAD-CE

Sistema Integrado de Transito — SIT

Exclusao no Cadastro de Restricoes
Restricao 22 — NAO TRANSFERIR (OFICIO DE JUIZ)

Ufir Real

12/01/2009 )$4
14:31:23

Placa.........:
Data Restricao:
OFICIO DETRAN.:
No. Oficio....:
Data Oficio...:
No. Processo..:
Procedencia...:

HYS9910
/ /

3353 / 2005
0639 / 5 0

20 / 06 / 2005
0618 2003
UNIVA VARA DA JUSTICA DO TRABALHO DE SOBRAL

REF. PROCESSO 0618/2003

+-
— +

Exclusao Efetivada
a Vara do Trabal

+- +

Comando Funcao IRVEI Aplicacao SIT Mapa SIT082M2 Usuario MOISESR

Enter-PFI---PF2---PF3---PF4---PF5---PF6---PF7---PF8---PF9---PF10--PFll--PF12---
VOLTA

MENU FIM

Il
12/01/2009 15;33



ADVOCACIA E CONSULTORIA
Cruvinei e Oliveira advogados associados SIS

OAB-GO n'02
EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA1'ARADO TRABALHO DE GOIANIA — GO.

Processo n'T 01146/1992
URGENTÍSSIMO

FÁTIMA MARIA LINHARES RASTOS, já devidamente
individualizada nos autos, sob mesma representação postulatória, vem,
respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que
segue:

Em que pese os esforços deste juízo em atender a solicitação ( baixa
de gravame judicial ) da manifestante, cabe esclarecer, que até a presente
data, o DETRAN-CE não providenciou o CANCELAMENTO DA
RESTRICAO JUDICAL do veículo placa HYS-9910 de propriedade da
mani festante.

Pelo que diligenciamos na comarca de Sobral-CE, a Carta precatória
expedida por este juízo, foi devolvida á comarca de origem no dia 23 de
janeiro de 2009, sem ter sido EFETIVAMENTE CIJMPRIDA.

Nos registros do DETRAN-CE, não consta oficio da Vara do
Trabalho de Sobral ( juízo deprecado ) para liberação de restrição judicial
do veículo, tendo o órgão emitido declaração á respeito no dia 22 de junho
deste ano ( doc. Anexo ).

Deste modo, aparentemente, houve desvio ou algo similar na
comunicação entre o juízo deprecado e o DETI'AN.

Ocorre, ainda, que após devolução dos autos á esta secretaria, o
mesmo retomou ao arquivo defiritivo, SEM 0 CUMPRIMENTO DA
ORDEM JUDICIAL DE LEVANTAMFNTO DA PENHO

Av. 4'adial, (2d. 207, Lt. 18, n" 1908, Setor Pedro Ludovieo, G 'ia- O. CEP: 74.830-130.
Te(etna: (62) 3280-0096. Celular: (6218119-0370IS -0"24i9979-S567.

Sito: wnnsprojur.com
página I de 2



ADVOCACIA E CONSULTORIA
Cruvinel e Oliveira advogados associados SIS

OAB-GO n'702

A mantença desta situação está acarretando sérios transtornos á
manifestante, que tinha plena ciência do cancelamento da penhora efetivada
em seu veículo.

Assim, novamente, REQUER seja urgentemente expedida ao
juízo deprecado de Sobral-CE ( precatória de fls. 170/302 ), ordem de
levantamento de penhora realizada no veículo da manifestante que se
encontra atualmente com gravame judicial (ver doc. anexo) conforme
determinação judicial confirmada pelo E. Tribunal Regional.

Nestes Termos
Pede Deferimento.

Goiânia-GO, 20 de outubro de 2009

Ricar o uvine M. ssis eixoto
OAB-GO 19524

Av. 4'adial, t)d. 207, Lt. 18, n'908, Setor Pedro Ludovieo, Goiânia-GO. CEP: 74.830-130.
Telefas: (62) 3280-0096. Celular: (62) 8119-0370/8404-0224/9979-8567.

Slfc: wuw.pio)ur.cons
Página 2 de 2



ESTADO DO CEARÁ
DEPARTAMENTO EETADUAL DE TRÁ ~ EITD — DETRAN

OFÍCIO. N'62/2009. Sobral-CE,22 de Junho de 2009.

A lima Sra.,
Delegada da Justiça do Trabalho
Em Sobral-CE

Sra. Delegada,

Informamos para os devidos fins, que não encontramos em nossos arquivos
solicitação de desbloqueio, existente neste Departamento sobre o veículo de placa
HYS-9910, conforme extrato em anexo, referente ao processo RT 01146-
1992.001.00-8, reclamante; José Francisco da Silva e como reclamado; 3K
INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA E
NOSSA FILIADA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA).

Na oportunidade, renovamos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Cordiahnente,



DETRAN-CE Sistema Integrado de Transito - SIT 22/06/2009
SEAD-CE Consulta ao Cadastro de Restricoes 12:31:59

Restricao 22 — NAO TRANSFERIR (OFICIO DE JUIZ)

Placa......... : HYS9910
Data Restricao: 25 / 07 / 2005
Oficio DETRAN.: 3562 / 2005
No. Oficio....: 1501 /05
Data Oficio...: 13/07/2005
No. Processo..:
Procedencia..u 1A VARA DO TRABALHO DE GOIANIA/GO

REF. PROCESSO 1194/1992 RT

Usuario......u LUCIANO

Comando Funcao Aplicacao DETP&N Mapa MUN082M1 Usuario LIDUINAL
Enter-PF1 —-PF2—-PF3--PF4—-PF5--PF6--PF7--PFS—-PF9--PF10-PF11-PF12--

VOLTA MENU FIM
Tecle &ENTER& para continuar ou &PF3& para fim de consulta
4A 21,010B



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

24 'VARA DO TRABALHO DE SOBRAL

Av. Lúcia Sabóia, 500, Centro — Cep: 62010-830

OFfCIO N': 000464/2003
PROCESSO N':00618/2003-024-07-00-2
DEPRECANTE : JOSE FRANCISCO DA SILVA

DEPRECADO(A) : BK INCDRP. E FMPREEND. LTDA (SOCIOS IRAN BATISTA

B .STOS E F'"T MA MARIA í,I(4(-'ARES)

Sobral, 12 de maio de 2009

Senhor(a) diretor(a),

De ordem do MM. Ju' do Trabalho dá Única Vara de

SObral, Dr. LuóiValdO Mun Z Feltcaa, OS autOS dO prnoeSSO
sooredito, . remeto a Vossa Senhoria o'fício n'078/09, oriundo
do DETRAN-CE., para que seja juntado na carta precatória em que
contendem as partes acima, sendo que esta. foi devolvida a esse
Juízo em janeiro de 2009.

Atenciosamente,

MÔNTC. VjXRMg& FONTES
DIRE1' 'E SE(RETARIA

limo (a) . Sr (a) .

Díretor de Secretaria da 1'ara do Trabalho de Goiânia
Rua T-51 esq. c/ T-1-SETOR BBENO

COIANIA/GO



CERTZDlro
Certifico que o verso das folhas ~3 nr /~td

encontra-se em branco.
Goiãnia, ~aJ r de ~ de 2009 i Cr af').

JOSÉ CUSTODIO NETO
Diretor de Secretaria D

C 0 N C L U 5 Jt 6
Nesta dela faso conclusos os presentes autos

ao Mrtã. Juiz Titular,

Goiãnia, ~de de 2QCg

Bárbara Alencar Morats
Subdiretora de Secretaria P~



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

1 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

TERMO DE JUNTADA

RT 01146-1992-001-18-00-8 GIGlTAUZAC4

IIIIIIIIII IIIIII IIIIIIIIIIIIIIIIII IIIIII III IIIIIII II

RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA

RECLAMADO: 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

N DO EDOC:

Observações:

Nesta data, faço juntada aos
petição protocolada em 20/10/2009, sob o
cadastrada em 20/10/2009, com 2 lauda(s)
procuração(ões) e 3 folha(s) de documento(s),

presentes autos da
n'53414/2009,

0 folha(s) de
a partir da folha

Em, a2K / IO /20

01146-1992-001-18-00 — 8 rl„~ ',,",ae )(éío
o$4 Cj,í'fií j

III IIIIIIIIIIIIIII IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII II IIIII II

PG 253414/2009

IIIIII IIIIIIIIIII IIIIIIIIIIII IIIIIIIIIIIII



ADVOCACIA E CONSULTORIA
Cruvinei e Oliveira advogados associados S/S

OAB-GO n'02
EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 1u
VARA DO TRABALHO DE GOIANIA — GO.

Processo n'T 01146/1992
U R G E N T I S S I MO

FÁTIMA MARIA LINHARES BASTOS, já devidamente
individualizada nos autos, sob mesma representação postulatória, vem,
respeitosamente, â presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que
segue:

Em que pese os esforços deste juízo em atender a solicitação ( baixa
de gravame judicial ) da manifestante, cabe esclarecer, que até a presente
data, o DETRAN-CE não providenciou o CANCELAMENTO DA
RESTRI( AO JUDICAL do veículo placa HYS-9910 de propriedade da
manifestante.

Pelo que diligenciamos na comarca de Sobral-CE, a Carta precatória
expedida por este juízo, foi devolvida á comarca de origem no dia 23 de
janeiro de 2009, sem ter sido EFETIVAMENTE CUMPRIDA.

Nos registros do DETRAN-CE, não consta oficio da Vara do
Trabalho de Sobral ( juízo deprecado ) para liberação de restrição judicial
do veículo, tendo o órgão emitido declaração á respeito no dia 22 de junho
deste ano ( doc. Anexo ).

Deste modo, aparentemente, houve desvio ou algo similar na
comunicação entre o juízo deprecado e o DETP AN.

Ocorre, ainda, que após devolução dos autos á esta secretaria, o
mesmo retomou ao arquivo defiritivo, SEM 0 CUMPRIMENTO DA
ORDEM JUDICIAL DE LEVANTAMENTO DA PENHO

Av. 4'adial, Qd. 207, Lt. 18, u" 1908, Setor Pedro Ludovieo, G 'ia- O. CKP: 74.830-130.
Telefau: (62) 3280-0096. Celular: (62)8119-0370/8 -Ou 4/9979-8567.

Site: vvuusprojur.coas
página I de 2



ADVOCACIA E CONSULTORIA
Cruvinel e Oliveira advogados associados SIS

OAB-GO 8'02
A mantença desta situação está acarretando sérios transtornos á

manifestante, que tinha plena ciência do cancelamento da penhora efetivada
em seu veículo.

Assim, novamente, REQUER seja urgentemente expedida ao
juízo deprecado de Sobral-CE ( precatória de fls. 170/302 ), ordem de
levantamento de penhora realizada no veículo da manifestante que se
encontra atualmente com gravame judicial (ver doc. anexo) conforme
determinação judicial confirmada pelo E. Tribunal Regional.

Nestes Termos
Pede Deferimento.

Goiânia-GO, 20 de outubro de 2009

Ricardo @uvtne M. ssis Féixoto
OAB-GO /9524

Av. 4'adial, Qd. 207, Lt. 18, n'908, Setor Pedro Ludovieo, Goiânia-GO. CEP: 74.830-130.
Telefaxnt (62) 3280-0096. Celular: (62) 8119-0370i8404-0224i9979-8567.

Site: www.projur.cent
Página 2 de 2



ESTADO DO CEARÁ
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO — DETRAN

OFÍCIO. N'62/2009. Sobral-CE,22 de Junho de 2009.

A lima Sra.,
Delegada da Justiça do Trabalho
Em Sobral-CE

Sra. Delegada,

Informamos para os devidos fins, que não encontramos em nossos arquivos
solicitação de desbloqueio, existente neste Departamento sobre o veículo de placa
HYS-9910, conforme extrato em anexo, referente ao processo RT 01146-
1992.001.00-8, reclamante; José Francisco da Silva e como reclamado; 3K
INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA E
NOSSA FILIADA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA).

Na oportunidade, renovamos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Cordialmente,



DETRAN-CE Sistema Integrado de Transito - SIT 22/06/2009
SEAD-CE Consulta ao Cadastro de Restricoes 12:31:59

Restricao 22 - NAO TRANSFERIR (OFICIO DE JUI2)

Placa.........: HYS9910
Data Restricao: 25 / 07 / 2005
Oficio DETRAN.: 3562/2005
No. Oticio....: 1501 /05
Data Oficio...: 13/07/2005
No. Processo..:
Procedencia..c IA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA/GO

REF. PROCESSO 1194/1992 RT

Usuario......c LUCIANO

Comando Funcao Aplicacao DETP~&'apa MUN082M1 Usuario LIDUINAL
Enter-PF1--PF2—-PF3--PF4—-PF5 —-PF6--PF7—-PF8—-PF9--PF10-PF11-PF12--

VOLTA MENU FIM
Tecle &ENTER& para continuar ou &PF3& para fim de consulta
4A 21,010B



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

24 VARA DO TRABALHO DE SOBRAL

Av. Lúcia Sabóia, 500, Centro — Çep: 62010-830

OFfCIO N': 000464/2009
PROCESSO N :00618/2003 024-07 00 2

DEPRECANTE : JOSE FRANCISCO DA S. LVA

DEPREC.'-DO(A,' 3K INCORP. E FMFREEND. LTDA (SOCIOS IRAN BATISTA

BASTOS E PATINA MARIA LINPAPES)

Sobral, 12 de maio de 2009

Senhor(a) .diretor(a),

De orvdem do MM. Ju' do Trabalho dá Única Vara de

Sooral, Dr. Luóivaldo Mun —íz Fel't Sa 'OS au'tes do processo
sooredito,, remeto a Vossa Senhoria o'fício n'078/09, oriundo
do DETRAN-CE., para que seja juntado na carta precatória em que
contendem as partes acima, sendo que esta foi devolvida a esse
Juízo em janeiro de 2009.

Atenciosamente,

-n(

MÔNTC. 4"~ RAU FONTES
DIRET ( DE SE RETARIA

Ilmo (a) . Sr (a) .

Diretor de Secretaria da '' Vara do Trabalho de Goiânia
Rua T-51 esq. c/ T-1-SETOR B;:ENO

GOIANIA/GO



CGP~C 408ÕG
Nesta data faqo cnnclusos os presentesautos ao MM. Juiz ittular.

Goiânia, Q..... de...J..~.......de 2009 (6't).

Salvater )Hu
nico Judiciário



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AV. 2-01, N. 1622, SEEOR EDENO, CEP 74215-901 Pone! (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 0114600-89.1992.5.18.0001
RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA
RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA

DESPACHO

Desentranhe-se e remeta-se ao Juízo da 1'ara do Trabalho
de Sobral-CE a carta precatória de fls. 404 e seguintes, oom
cópia da peça de fl. 314/318, solicitando o cancelamento da
restrição sobre o veículo descrito na peça de fl. 305 da
precatória.

Goiânia, 28 de outubro de 2009, quarta-feira.

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

Juíza do Trabalho

S6N A SICVEIAA ALMEIDA

XIS eol ROE!RACHO! SAI!RIDAS mm 200! Rt SIÍIR Hel lml Hl 00 ROOI

Documento ase!nado com certificado digital por NAEAYANA 'IEIEEItvi NANNAE, em 29/lo/2009, com fundamento no
Art. I', 0 2'II, "L", da Le'1.419, de 19/12/2006, punlicada no DDD de 20/12/2006.



PODER JUDICIÁRIO DA UNI%O
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 184 REGI%O

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE cãOZAMIA-Go
A57. T-01, N. 1622, SETOR BUENO, CEP 74213-901 Foneã (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 0114600-89 .1992 .5 .18 .0001
RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA
RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA

C E RT I D~O
CERTIFICO, que procedi ao desentranhamento das

fls. 314/318, conforme o último despacho, bem como renumerei
os autos a partir da fl. 404.

Goiânia, 04 de novembro de 2009, quarta-feira

SANDRA GOMES RIBEIRO

SANDRA GOMES RIBEIRO
.I '57'7'7ãl PIOESPICHOS 54ãIãiOOC III-I'Úã&T ã7744 IãI ããI Iã ãã IODI



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO
PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go

AV. T-01, N. 1622, SETOR BUENO, CEP 74213-901 Pone: (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 0114600-89.1992.5.18.0001
RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA
RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA

CERTIDÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que desentranhei dos presentes autos a
Carta Precatória de fls. 171/311.

Goiânia, 11 de novembro de 2009, quarta-feira

HUGO ALVES SALVATER
Assistente

HUGO ALVES SALVATER

2 EIm eli PIH ilmcHUs Elrlalxif'I621 llifls kl'1146 1992 lifif Ia ei 6olif'ocumento

assinado eletronicamente por HUGQ ALvEs sALvATER, em 11/ll/2009, com fundamento no Art. 1', 62'11,"n", da Lei 11.419, de 19/12/2006, putlicada no DOU de 20/12/2006.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AV. 2-01, N. 1622, SETON BUENO, CEF 74215-901 Fone : (62) 3901-3432

OFÍCIO N'146 1992 14625/2009
GOIÂNIA, 11/11/2009

ASSUNTO: INFORMA/AO DE CARTA PRECATÓRIA
NOSSO PROCESSO: RT 0114600-89.1992.5.18.0001
VOSSO PROCESSO: 00618-2003-024-07-00-2 (CP n'02/2003)
RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA
RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA -MASSA FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA)

Senhor (a) Diretor (a),

De ordem, remeta a este Juízo a Carta Precatória n.
102/2003, com cópia da peça de fl. 314/318, solicitando o
cancelamento da restrição que recai sobre o veículo descrito
na peça de fl. 305 da precatória.

Atenciosamente,

JOSÉ CUSTÓDIO NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

A (o) Senhor (a)
Diretor(a) de Secretaria da Egrégia 1'T de Sobral-CE
Avenida Lúcia Sabóia, 500, Centro
CEP: 62.010-830 CJ„RT)D
Sobral/CE W-

CEPOT ..". " ''= " '"'
LH0.'O'R

RK 2 9 4 2 9 8 3

Coi, l ( II . ~t/e~hVQ ók&

HUGO ALVES SALVATEA

Xlrp lal PAJJEPACHOS SAJJ80lOC JJAJJ 1888 RT 8JW6 D91 885 JA 88 8ODT

Documento aaeinado elerronicamente por JosS cUsTÓDIQ NETQ, em 11/11/2009, com fundamento no Art. I, 0 2

III, "b", da Lei 11.619, de 19/12/2006, publicada no DOU do 20/12/2006.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AV. T-01, N. 1622, SETOR BUENO, CEP 74215-901 Pone : (62) 3901-3432

OFÍCIO N'146 1992 1725/2010
GOIÂNIA, 11/02/2010

PROCESSO: RT 0114600-89.1992.5.18.0001
RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA
RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA MASSA FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA)

Senhor Diretor,

Sirvo-me do presente, para solicitar a V.Sa.,
informações, com a maior urgência possível, acerca do
andamento da carta precatória 1'VT/GOIÂNIA-102/2003,
encaminhada a esse MM. Juízo, para cancelamento da restrição
que recaiu sobre o veículo descrito na peça de fls. 305 da
mencionada carta.

Atenciosamente,

JOSÉ CUSTÓDIO NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

63arlck
Arstor de Secretaria da 1
'.: ri"DA LÚCIA SABÓIA, 500,

u2.010-830 — SOBRAL-CE

Uu,

I

Vara do Trabalho de SOBRAL-CE
CENTRO,

CERA)D~A
Tfá» COT"»»

3 3

RO
6»

Qot/ISIS J ...."

» S»0/»t»/fm

/U . ~IDA DOANEL DA COSTA

SIS/ stl PIDPSPACHOS Sa///IDOC /715 lit/s Rí s/l/l l991 00/ /0 00 0ODT

Docuíaento assinado eletronicamente por JOSE CUSTODIO NETO, em 11/02/2010, com fundamento no Art. I', 62'II,"5", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.



AVISO DE RECEBIMENTO - AR
N 'O OSUETO

RO242606233BR 1592/201
DATA DA PORTAGEM

11/02/2010

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIAIPA-40
AV. T-01, N. 1622, SETOR BUENO, CEP 74215-901

1146 1992 RT

)g

DESTINATÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA DA I 'ARA DO TRABALHO
DE SOBRAL-CE

AVENIDA LUCIA SABÓIA, 500, CENTRO

CEP
62.010-830

RECESIDO EM

0 9 //72/'752

CIDADE

SOBRAL-CE
ESTADO

%~GO JP4 S j
ASSINATURA DO 0 R/O

/PóCAA TITU'D A~P A tuu C J



ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÁO (REMETENTE)

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDERECO INSUFICIENTE

AUSENTE

DATA

ne A@rfi8

*e@

DA UNIS DE

2AFD 20~—

DRlC~.

ASS. DO RESPONSAJL PELA INPORMAOAO~/E
+Ee "



DIGITO É(iD

()1'ara do Trabalho

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIÉÉEIRA VARA Do TRABALHO DR GOIÂNIA-Go
AV. T-01, N. 1622, SETOR EUENO, CEP 74215-901 Pone: 062) 3901-3432

OFíCIO N'146 1992 1923/2010
GOIÂNIA, 18/02/2010

ASSUNTO: REQUER INFORMAÇAO DE CARTA PRECATÓRIA
NOSSO PROCESSO: RT 0114600-89.1992.5.18.0001
VOSSO PROCESSO: 00618-2003-024-07-00-2 (CP n 102/2003)
RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA
RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA -MASSA FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA)

Senhor(a) Diretor(a),

Reiterando o ofício n'146 1992 14625/2009,
encaminhado a esse Juízo em 11/11/2009, via Correios, solicito
o cancelamento, ou informações sobre a efetivação do mesmo, da
restrição que recai sobre o veículo descrito na peça de fl.
305 da precatória acima mencionada, a qual foi remetida a essa
Vaza deprecada juntamente com o ofício supracitado.

Segue, em anexo, cópia da petição e documentos
juntados as fls. 314/318 do processo principal, que também já
foi enviada anteriormente com o ofício acima referido.

Atenciosamente,

JOSÉ CUSTÓDIO NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

A(o) Senhor(a)
Diretor(a) de Secretaria da Egrégia 1'T de Sogg/P
Av. LÚCIA SABÓIA, 500, CENTRO CERT I

t

SOBRAL/CE
CEP: 62010-830 QOT8()CO que D"-

09ofidêpfur "

RO 2 4 2 6:0 6 I 7
(4(e i ~ . ', ~ .

l DANIEL SCNNEIDER DE CASTRO

r Irl 49lcsepnrr/8 Ln /918 20404rlÉllla 1991 994 l8 09 80DT
0 '.Dl cs

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ cusTDDIO NETO, em 10/02/2010, com fundamento no Art. I', 62'II,ao", da Lei 11.419, de 19/12/2006, puolicada no DOU de 20/12/2006.



3UNTADA
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autos petiqão/oficio de ft r
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AVISO DE RECEBIMENTO
RO242606370BR 1770/201

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIOI%-I30
AV. T-01, N. 1622, SETOR BUENO, CEP 74215-901

- AR
DATA DA PDS

TAGEM'9/02/i? 0 $+r

PROCESSO

1146 1992 RT

DESTINATÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 1 'ARA D TRABAL
DE SOBRAL-CE

AVENIDA LÚCIA SABÓIA, 500, CENTR8

CEP
62.010-630

CIDADE
SOBRAL-CE

ESTADO

GOIÁS
RECESIDO EM

JX 4 ~l//
ASS AT RA DO E TINATÁRIO

ó
J



ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO (REMETENTE)

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

C3 ENDEREIYO INSUFICIENTE

AUSENTE

g5)up/P

CARIMBO DA UNIU. DESTINO~

25FEV 201O

7~ l3RJ& 6A
ASS DO RESPONSAVEL PELA gg,



0IGITALIZABO
1'ara t)e Goiânia ~'VPRAAf) TPA@p & qp,~

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL Pg) Ij
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 7-'EGIÁO
ÚNICA VARA DO TRABALHO DE SOBRAL i 7 p J(JÍÍÍ 7nlp

AV. LÚCIA SABOIA, 500 ú ~

CENTRO, CEP: 62011830, SOBRAUCE

PROCESSO: 0061800-35.2003.5.07.0024 t JJ (1 J(i; ,': ',:

CLASSE: CARTA PRECATORIA Í vt-'i&I)J." ', /
DEPRECANTE:

JOSE FRANCISCO DA SILVA

DEPRECADO:

3K INCORP. E EMPREEND. LTDA (SOCIOS IRAN BATISTA BASTOS E FATIMA MARIA LINHARES)

OFÍCIO ¹ 00220/2010

Senhor(a) diretor(a),
De ordem do MM. Juiz do Trabalho da Única Vara de Sobral,

Dr. Lucivaldo Muniz Feitosa, em resposta ao Ofício N'- 1146 1992 1923/2010, da lavra
desse Juízo, remeto a Vossa Senhoria as cópias dos documentos de fls 150/155, onde
consta resposta do Departamento Estadual de Trânsit do Estado do Ceará ao Ofício n'-

924/2009 remetido por esta Vara.
Atenciosamente,

SOBRAL, 05 dé'b de 2010.

LUCIVALDOAUNI FEITOSA

JUIZ(A).FEDERAL RABALHO

DESTINATÁRIO:

limo(A). Sr(A). Diretor de Secretaria da la Vara do Trabalho de Goiânia
RUA T Ne 51 ESQ. C/T-1
BAIRRO: SETOR BUENO - GOIANIA - GO

CEP:



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA 'DO TRABALHO

'TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7a REGIAO
ÚNICA VARA DO TRABALHO DE SOBR))L

Processo no 00618-2003-024-07'-00-2

C 0 N C L U S A 0

Nesta data faço conclusos os presentes autos áo(a)Exmo(a).'r.(a) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.
Sobral (CE), 24.11.2009.

MONIC E ARAUJO FONTES
DIRETO A) DE SECRETARIA

D E S P A C H 0

R.H.
Considerando as informações de fls.143/149, expeça-seofício ao DETRAN para levantamento do gravame, com cópia do ofícioconstante de f1.136.
Sobral (CE), 24.11.2009.

ROSSANA TALIA MODESTO GOMES SAMPAIO
Juiz(íza) do Trabálho



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

24'- VARA DO TRABALHO DE SOBRAL
Av. Lúcia Sabóia, 500, Centro - Cep: 62010-830

OFÍCIO NQ: 000924/2009
PROCESSO N':00618/2003-024-07-00-2
DEPRECANTE : JOSE FRANCISCO DA SILVA
DEPRECADO(A) : 3K INCORP. E EMPREEND. LTDA (SOCIOS IRAN BATISTABASTOS E FATIMA, MARIA LINHARES)

Sobral, 30 de novembro de 2009

Senhor(a) supervisor(a),
De ordem da MM. Juíza do Trabalho, da Única Vara deSobral, Dra. Rossana Tália Modesto Gomes'ampaio, nos autos doprocesso sobredito, solicitD a Vossa Senhoria proceder a -baixada restriçCão judicial, no sentido de que o veícúlo automotorFord/Fiesta, placa HYS 9910, deixando-o livre e desembaraoado dequaisquer ônus, sendo que tal pedido já foi feito através dosistema RENAJUD, conforme cópia do ofício de fls. 136, mas mesmoassim o veículo ainda. continua com restriCão.
Atenciosamente,

0
MONICA JO FONTES

DIRETO~ ) DE SECRETARIA

IIlmo(a) . Sr(a) .

.Supervisor(a) Regional do 7'- Ciretran
DETRAN- — 62011970
SOBRAL/CE



GOVERNO Do' BhnoboQmá
Eerretnrie de Inlre.Ertrerern

Deperrn nenre Eerrrdeel de Tre nrile

OFÍCIO N. 4 054 / NR / 2010

Foitaleza, 21 dejáneiro de 2010

REF. PROCESSO N'0618/2003-024-07-00-g 3W

Senhor(a) Juiz(a).

Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência, reportamo-nos ao ofício N'00924/2009,datado de 30.112.09, informando que a restrição que existe
atualmente no cadastro do(s) veículo(s) de placa(s) HYS.9910, Marca
FORDIFIESTA, Chassi 9BFZF10B548159719, em nome de FATIMA MARIA
LINHARES BASTOS, CPF- 520978201-82, é referente ao Processo n'194/1992RT da 1'ara do Trabalho de Goiânia/Go, conforme. cópia emanexo'o

ofício n'501/2005 de 13.07.05.
/
Face ao exposto, solicitamos de V. Ex'., esclarecimento se- existe correlação
entre os processos, e se deveremos efetuara liberação do veículo.

r

Respeitosamente,

José Lu ro R. Barbosa
Aux. A .

- Mat 531
DE AN — CE

g„-.,

.-TR4N - CD

Z4-'ara do Trabalho de Sobral
Av. Lúcia Saboia, ns'500, Centro
CEPI ÉDZ.010-830 Sobral - Ce



GOVERNO AO

ESTADO no CEARÁ
Secretaria da Infra-Estrutura
Departamento Estaduat de Irdnsitv

gf) /
tt I $ 3

DETRAN-CE
SEAD-CE

Sistema Integrado de Transzto — SIT
Consulta Veiculos poz Placa

21/01/2010
09:36:57

Placa HY$ 9910 Cod.Renavam 817584170 Motiúo RENOVACAO
Nome FATIMA MARIA LINHARES BASTOS CPF/CGC 52097820182
End RUA PRACA OSVALDO RANGEL ,491 CEP 62.000-000
Bairzo'CENTRO Munic. SOBRAL Cizetzan 7'hassi9BFZF10B548159719 Reg. NAO Ano Fab. 2003 Ano Mod. 2004 P. 5
Marca FORD/FIESTA Coz PRETA , . Tipo AUTOMOVEL
Pot. 66 Cil. 999 CMT - N.Eix. Esp. PASSAGEIRO Fab. NACIONAL
Categ. PARTICULAR Carroc NAO APLICAVEL 'xt. 4.91210518-3
Comb. GASOLINA Cil. RTB Carga Tar. 1
P.B.T. R.Venda SIM CRV/N.Fiscal 189370 IPVA NAO ISENTO Multas SIM
Finan BV FINANCEIRA CPF/CGC Azzen 00000000000
Ren.Ant. 10122008 Ren.Atu. 04012010 Exe. 2009 Emi.DUT 09012010 Impl. 11122003
Rest.DUT. SIM Dt.Alt. 31/12/2009 Dt.Proces. 31/12/2009
Placa Ant. UF Ant. CE Munic.Ant.-
Nome Ant FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA s CPF/CGC Ant 3470727001607
VIN Est Munic.Post 1221030901141500 UF Post
Digit. CAIXA Motor CAJA48159719'omando

Funcao CVPLA Aplicacao DETRAN Mapa MUN101M2 Usuario LUCIANO

Consulta ao Cadastro de Restricoes
Restricao'2 — NAO TRANSFERIR (OFICIO DE. JUIZ)

Placa.........
Data Restzicao
Oficio DETRAN.
No. Oficio....
Data Oficio...
'No. Processo..
Procedencia...

HYS9910
25 / 07 / 2005

3562 / 2005
1501 / 05'3

/ 07 / 2005

1A VARA DO TRABALHO DE GOIANIA/GO
REF. PROCESSO 1194/1992 RT

sS

~ust

Av. Godofrcdo Macicls 2900 MaraPonga — Fortaleza -Ceará — CNPS 07.t35.668/OOot.g5-
TelcDETRANt o8oo.s8o.68g8
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PODER JUDICIÁRIO. DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18s REGIÁO Á''ARA

DO-TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno ot. ft .6568 /G5
0 F I C I 0 N'501/2005. GOIANIA/GO., em 13/07/2005

DA: EXMA.SR"- JUÍZA DO TRABALHO DA 1 VT/GOIÂNiA-GO.
AO: ILMO.SR. DIRETOR DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE FORTALEZA-CE

Ref.: PROC. 1194/1992 RT
Reclamante: AUGUSTA SANTANA DE JESUS
Reclamado: 03-K INCORPORADORA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

r

Sr. Diretor,

Sirvo-me do presente, para requisitar a V.Sa. as necessárias providências, no sentido de que seja
procedido o bloqueio do veiculo descrito na peça de fls, t73 dos autos, cuja cóp!a segue anexa.

Â oportunl/fade, apresento a V.Sa. protestos de consideraçao e apreço.

f

NA EIXEI HANNAS

, JUÍ+ DO T BALHO



DETRAN

32(

ESTADO DO CEARÁ

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

'OORDENADORIADE OPERAÇOES
Ar/. Godofredo Maciel, 2900, Marapooga

QF. N.'42 / NR / 2005.

Fortaleza, 25 de Fevereiro 2005.

REF. PROC. N.'194/1992 RT

Ex;mat(a) Sr.(a) Juiz(a)

Conforme determinação de V.Ex.', contida no ofício n.R 248/2005, datado de
/

11/02/2005, protocolado nesta Autarquia 'sob o n.'4444377-3, Informamos que

em pesquisa aos nossos cadastros, não foi localizado nenhum veículo no nome de

IRAN BATISTA BASTOS E SILVA, CPF- 021.830.993-72, conforme cadastro em

anexo.
/

Informamos ainda, em pesquisa realizada no nome de FÁTIMA MARIA LINHARES

BASTOS, CPF- 520.978.201-82, foi(ram) localizado(s) o(s) veículo(s) de placa(s):

HYS.9910, entretanto, deixamos de proceder o bloqueio de

INTRANSFERIBILIDADE junto ao cadastro do mesmo; pois encontram-se com

pendências alienatórias, conforme cadastro que segue em anexo.

/

Respeitosamente

í
4. aírcir "'P""g

ASSEIS RA ES lECIAC

t3ElRAN.
'E

A(o) Ex.mo(a) Sr (a)
Nara Yana Teixeira Hannas

uiza do Trabalho
.'ara do Trabalho de Goiânia/GO Mlwcc



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AV. 2-01, N. 1622, SETOR BDENO, CEP 74215-901 Pene: (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 0114600-89.1992.5.18.0001
RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA
RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA

DESPACHO

Vista ao advogado subscritor da petição de fls. 314/315,
das peças de fls. 323/329.

No silêncio, solicite-se a devolução da carta precatória
desentranhada (certidão de fl. 320). Com a devolução, voltem
os autos ao arquivo definitivo.

Goiânia, 23 de abril de 2010, sexta-feira.

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

Juíza do Trabalho

FERNANDA LEAL RAMOS

2 Eo lol I l)FAPACHDI IA/leDEI Olo Olo Rl'lll6 l991 ool le oo e Dor

Documento assinado eletronicamente por NARAYANA TEIxEIRA RANNAR, em 26/04/2010, com fundamento no Art. I',
2'II, "D", da Lei 11.419, de 19/12/2006, puolicada no DDD de 20/12/2006.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PPOCESSO: RT 0114600-89.1992.5.18.0001

DATA DA NOTIFICAÇAO: 26/04/10
DATA DA DISPONIBILIZAQA01 27/04/2010

DATA DA PUBLICAÇAO (Art. 4'a Lei 11.419/2006): 28/04/2010

OUTRO : RICARDO CRUVINEL M. ASSIS PEIXOTO — OAB/GO 19.524
Notificação N': 5063/2010
Processo N': RT 0114600-89.1992.5.18.0001 1'T
RECLAMANTE..: JOSE FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO....: ZULMIRA PRAXEDES
RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

MASSA FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA)
ADVOGADO....:
NOTIFICAÇAO:

Vista ao advogado subscritor da petição de fls. 314/315, das peças de
fls. 323/329.

No silêncio, solicite-se a devolução da carta precatória
desentranhada (certidão de fl. 320). Com a devolução, voltem os autos
ao arquivo definitivo.

FLÁVI SKA DE OLIVEIRA COSTA
TÉ CO JUDICIÁRIO

Há,g 9000 aata;26/04/2010 Hera410:39437 Págtea: 1 de 1



ATENÇÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER
EM 48 HS, CONF PARAG ÚNICO ART 774 DA CL/

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AV. T-01. N. 1622. SETOR BUENO. CEP 74215-901

REMESSA LOCAL

a 7aawnonen
TRT 18'EGIAO

'-.coRRFIOSA

DESTINATÁRIO
RICARDO CRUVINEL MACHADO DE ASSIS PEIXOTO

AV. 4'ADIAL No 1908, QD. 207, LT. 18 SOBRELOJA, SETOR PEDRO LUDOVICO
CEP 74830130 - GOIÂNIA-GO

Notificação N'064/2010
Processo N'T 0114600-89.1992.5.18.0001

RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA

RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA -MASSA FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS
FERREIRA)

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Vista ao advogado subscritor da petiçao de fls. 314/315, das peças de fls. 323/329.
No silêncio, solicite-se a devolução da carta precatória desentranhada (certidão de fl. 320).

Com a devolução, voltem os autos ao arquivo definitivo.

Em 26 de Abril de 2010
Data de postagem: 26 de

'
2010

FLÁVIA VALES 0 IVEIRA COSTA
TÉCNIC JUDI IÁRIO

SAJRNOTS Data: 28/04/2010 Ho/a:1040:30 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AV. T-01, N. 1622, SETOR BUENO, CEP 74215-901 - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 0114600-89.1992.5.18.0001

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
333 folha(s) e I'.AO4'. volume(s), ao Dr(a) ZULMIRA PRAXEDES,
OAB N'664 GO, sob carga n'486//2010, e que deverão ser
devolvidos no dia 04 de Maio de 2010.

GOIÂNIA, 29 de Abril de 010.

4
EDUARDO SILVA LEDO ULLIN MIRANDA

ANAL S A J ICIÁRIO

Declaro
autos dentro do prazo
expediçâo de mandado
de despacho do juiz,
Consolidado.

estar ciente de que a não-devolução dos
conferido para carga implicará a imediata
de busca e apreensão, independentemente
conforme o art. 129 do Provimento Geral

GOIÂNIA, 29 de Abril de 2010.

ZULMIRA PRAXEDES

N'ARGA

II III lllllllllllllIIIIIIIIIIIII III
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 0114600-89.1992.5.18.0001
DATA DA NOTIFICADO: 16/08/10
DATA DA DISPONIBILIZAÇAO: 17/08/2010
DATA DA PUBLICAÇAO (Art. 4'a Lei 11.419/2006): 18/08/2010

Notificação N': 10984/2010
Processo N': RT 0114600-89.1992.5.18.0001 1'T
RECLAMANTE..: JOSE FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO....: ZULMIRA PRAXEDES
RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
MASSA FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA)
ADVOGADO....:
NOTIFICAÇÂO:
Fica o advogado do RECLAMANTE intimado para devolver os autos no prazo
de 48 horas, sob pena de busca e apreensão.

EDUARDO SILVA TOLEDO PULLIN MIRANDA
ANALISTA JUDICIÁRIO

SAJR8000 Data:16/08/2010.Hora:12:06:18 Página: 1 de 1



3UNTADA
Nesta data fa/;o luntada aos presentes
autos petii;ão/ofici e fls e
atos subseque tes, s termos, da
Portana 001/2009, rt,

n'o/ãn/~~IM

f 8 'eira)
Wanessa Paula Ri ciro

Anausta Judi
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GOIÂNIA - GO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 7-'REGIÂO
ÚNICA VARA DO TRABALHO DE SOBRAL

AV. LÚCIA SABÓIA, 500
CENTRO, CEP: 62011830, SOBRAL/CE

PROCESSO: 0061800-35.2003.5.07.0024
CLASSE: CARTA PRECATORIA ~ I ~ I 'j &)@~CDEPRECANTE: IIL0I ~

JOSE FRANCISCO DA SILVA w$ q~ra de I-0)3ÍI
DEPRECADO:

3K INCORP. E EMPREEND. LTDA (SOCIOS IRAN BATISTA BASTOS E FATIMA MARIA LINHARES)

OFÍCIO NQ 00624/201'0

Senhor(a) Diretor(a),
De ordem do MM. Juiz dcA Trabalho da Única Vara de Sobral,

Dr. Lucivaldo Muniz Feitosa, devolvo a Vossa Senhoria a carta precatória executória,
conforme determinaçâo contida no despacho constante da referida CP, devidamente
cumprida.

Atenciosamente,
I

SOBRAL, 09 de agosto de 2010.
R 'I

MONIC NTES

DI ~ ETQR(A(DE SECRETARIA

DESTINATÁRIO:

limo(A). Sr(A). Diretor de Secretaria da 1'Vara do Trabalho de Gofânia
Rua T-51 esg. c/T-1
SETOR BUENO- GOIANIA - GO

CEP: 74214215

METE $27
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AV. 9-01, N. 1622, EEEOR EUENO, CEP 74215-901 Pone: (62) 3901-3432

ANDADO DE BUSCA E APREENSÂO DE AUTOS -URGENTE
N 11209 2010

PROCESSO: RT 0114600-89.1992.5.18.0001
RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA
RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA -MASSA FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA)

O(A) Doutor(a) NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JUÍZA DO TRABALHO da
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso dasatribuições que lhe confere a Lei.
M A N D A o Oficial de Justiça Avaliador ao qual couber pordistribuição que, no cumprimento do presente mandado, dirija-
se ao endereço abaixo transcrito e, sendo aí, proceda a BUSCA
E APREENSÂO dos autos do Processo 1146 1992 RT, contendo
1'.AQ 4'. volumes, que se encontra em poder do (a)
Dr.(a)ZULMIRA PRAXEDES desde 29/04 de 2010.
OBS: A CADA DILIGÊNCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA SERÂO
COBRADAS CUSTAS DA EXECUÇÂO NO IMPORTE DE RS 11,06 EM ZONA
URBANA E RS 22,13 EM ZONA RURAL.
Eu, JOSÉ CUSTÓDIO NETO, DIRETOR DE SECRETARIA, subscrevi.
GOIÂNIA aos dezesseis de agosto de dois mil e dez.

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS
JUÍZA DO TRABALHO

ENDEREÇO DA DILIGENCIA AV GOIAS I N 3 1 5 FED 8 ITAMARATY
, 9 . ANDAR, SALAS 906/907 — CENTRO.
GOIÂNIA-GO

DONALD FORMIGA LEITE

r D nu ePIDFSPSCHOS SIIISDOC ll209 20IP HT ul/66 l992 oal l8 60 SÚDT

Documento aaainado eletronicamente por MARCELQ NOGUEIRA pEDRA, em 17/09/2010, com furldamento no Art. I', 9 (/2'11, "D", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2D06.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂQ
TRIBUNAL REGIONAL DQ TRABALHO DA 18'EGIÂQ

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AV. T-01, N. 1622, EETOR ACENO, CEP 74213-901 Fonel (62) 3901-3432

MANDADO DE BUSCA E APREENSAO DE AUTOS -URGENTE
N 11209 2010

PROCESSO: RT 0114600-89.1992.5.18.0001
RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA
RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA -MASSA FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA)

Q(A) Doutor(a) NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JUÍZA DQ TRABALHO da
PRIMEIRA VARA DQ TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das
atribuições que lhe confere a ?ei.
M A N D A o Oficial de Justiça Avaliador ao qual couber por
distribuição que, no cumprimento do presente mandado, dirija-
se ao endereço abaixo transcrito e, sendo aí, proceda a BUSCA
E APREENSÂO dos autos do Processo 1146 1992 RT, contendo
1'.AQ 4'. volumes, que se encontra em poder do (a)
Dr.(a)ZULMIRA PRAXEDES desde 29/04 de 2010.
OBS: A CADA DILIGÊNCIA DQ SR. OFICIAL DE JUSTIÇA SERÂQ
COBRADAS CUSTAS DA EXECUÇÂQ NQ IMPORTE DE RS 11,06 EM ZONA
URBANA E R$ 22,13 EM ZONA RURAL.
Eu, JOSÉ CUSTÓDIO NETO, DIRETQR DE SECRETARIA, subscrevi.
GOIÂNIA aos dezesseis de agosto de dois mil e dez.

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS
JUÍZA DO TRABALHO

ENDEREÇO DA DILIGÊNCIA:AV.GOIÁS ,N .315,ED,ITAMARATY
9 ANDAR J SALAS 9 0 6/ 9 0 7 CENTRO

GOIÂNIA-GO

DONALD FORNIGA LEITE

X I WOJ PDFSPOCHOSSJJJODOC JJJOP JOIO RFOJJJ6 J992 Osl Jd OO OJJDT

Documento assinado eletronicamente por NARCELO NOGDEIRA PEDRA, em 17/08/2010, co fundamento no Art. I',2'II, "0", da Lei 11.419, de 19/12/2006, puolicada no DOO de 20/12/2006.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA — GO

RECLAMANTE : JOSÉ FRANCISCO DA SILVA

RECLAMADO : 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

LTDA-MASSA FALÍDA (SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA)

PROCESSO : RT 0114600-89.1992.5.18.0001
MANDADO : 11209/2010

CERTIDAO

Certifico e dou fé que, para conhecimento do

(a) MM. Juiz (a) que DEVOLVO o mandado retro sem o devido
cumprimento, pelo fato de ter comparecido as 09:00 horas do
dia 19 do mês de agosto de 2010, a Av. Goiás, n'15,Ed.
Itamaraty, 9'ndar, salas 906/907,setor central, nesta
comarca de Goiânia, onde DEIXEI de procedez a BUSCA e
APREENSÂO dos AUTOS, pelo fato de ter sido IMPEDIDO pela Sra.
Dra. ZULMIRA PRAXEDES, sob alegagão de que os autos estavam
em poder de seu secretário, e que o mesmo estava se dirigindo
ao T.R.T. para fazer a entregue dos autos na secretaria da
Primeira Vaza do Trabalho de Goiânia.

Ante o exposto, devolvo o retro mandado a Vara
de Origem, para apreciagão superior e aguardando novas
determinagões

Goiânia,aos 19 dias o mê de agosto de 2010

Lo d

Ofi ' e

sé de liveira
doz



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DQ TRABALHO DA 18a REGIÂO

1a VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

TERMO DE JUNTADA

RT 0114600-89.1992.5.18.0001
III II IIIIII II IIIIIIII IIIIIIIIII III II IIIIIIII

RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA

RECLAMADO: 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

Ne DO EDOC:

Observações:

Nesta data, faço juntada aos
petição protocolada em 24/09/2010, sob o

cadastrada em 24/09/2010, com 2 lauda(s)
procuração(ões) e 1 folha(s) de documento(s),

presentes autos da
ne 246427/2010,

0 folha(s) de
a partir da folha

01146008919925180001

et r deâe +ehO
1e )ra eeretart.

ade
Goiânia

PG 246427/2010

IIIII Ill IIIII Ill IIIIIIIIII III II
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ADVOCACIA E CONSULTORIA Oj
Cruvinel e Oáveira advogados associados S/S

OAB-GO 17'02

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA1'ARA

DO TRABALHO DE GOIANIA — GO.

I&

Processo n'T 01146/1992

URG E N T I SS I MO

FÁTIMA MARIA LINHA RES BASTOS, já
devidamente individualizada nos autos, sob mesma representação
postulatória, vem, respeitosamente, a presença de Vossa Excelência,
informar e requerer o que segue:

Lamentavelmente, em que pese os esforços deste
juízo deprecante e do juízo deprecado em atender a solicitação ( baixa de
gravame judicial ) da manifestante, cabe esclarecer, que até a presente data,
o DETRAN-CE não providenciou o CANCELAMENTO DA
RESTRIÇ.'AO JUDICAL do veículo placa HYS-9910 de propriedade
da manifestante.

Pelo que diligenciamos na comarca de Sobral-CE, a
Carta precatória expedida por este juízo, foi devolvida á comarca de
origem, sem ter sido EFETIVAMENTE CUMPRIDA.

Conforme se observa no documento em anexo, com
expedição no dia 22/09/2010, PERSISTE a restrição judicial, causando
prejuízos materiais e até morais á manifestante, que já "vendeu" o veículo
várias vezes, achando estar resolvido o problema.

Nos registros do DETRAN-CE, não consta oficio da
Vara do Trabalho de Sobral ( juízo deprecado ) para liberação de restrição
judicial do veículo, tendo o órgão emitido declaração á respeito no dia 22
de junho deste ano ( doc. Anexo ).

i

Av. O'adial, Qd. 207, Lt. 18, n'908, Setor Pedro Ludovieo, Goiânia-GO. CEP: Ó.S30-130
Te)elas: (62) 3931-03S1. Celular: (62) 8119-0370/8404-0224

Página I de 2
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ADVOCACIA E CONSULTORIA
Cruv1nel e Oliveira advogados associados giS

OAB-GO n'02
Deste modo, aparentemente, pelo que diligenciamos

naquela comarca, sem querer rotular "culpados" o DETRAN-CE não
reconhece a determinação judicial.

Ocorre, ainda, que após devolução dos autos á esta
secretaria, este causídico foi devidamente intimado para se manifestar, no
entanto, a advogada do reclamante, sem motivo algum, efetuou carga dos
autos e os reteve por quase 04 meses, DIFICULTANDO o acesso ao
processo, fato já ocorrido anteriormente, merecendo reprimenda desta
juízo. Os autos foram arquivados no dia 31/08/2010.

Assim, novamente, REQUER o

desarquivamento dos autos e seja urgentemente expedida ao
juízo deprecado de Sobral-CE ( precatória de fls. 170/302 ),
ordem de levantamento de penhora realizada no veículo da
manifestante que se encontra atualmente com gravame
judicial (ver doc. anexo) conforme determinação judicial
confirmada pelo E. Tribunal Regional, sob pena de prisão no
caso de descumprimento injustificado da ordem judicial ( art.
330 do CP).

Nestes Termos
Pede Deferimento.

Goiânia-GO, 24 de setemóro de 2010

'cardo &ruvinel M. Assis Peixoto
OAB-GO /9524

Av. 4* Radial, Qd. 207, Lt. 18, n'908, Setor Pedro Ludovieo, Goiânia-GO. CEP: 74.830-130.
Te(eras: (62) 3931-0381. Celular: (62) 8119-0370/8404-0224.

Página 2 de 2



DETRAN-CH
SEAD-CE

Sistema, .I nt ecgrado de Transi to — S IT
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Cadastro.
0 de Res Lr ienes

Restxicao 22 Q"17ÁO: TRANSFEFIR (OFICTO:UL" JUIZ)""=,

Placa.....,...; JJVS9910, 'ataRestrican: 25 / 07 / 2005
Oficio DETRAN.: 35ó2 / 2005
No. Olicio...,: 1501 / 05
Data Ofici.n...; 13 / 07 / 2005
No. Processo.,:
Procedencia....'A'VARA DO TRABALHO DH GOIANJ.A/GO

REF. PROCFSSO'1194/1992 RJ

22/09/2010
09:02:08

Usuarin. LUCIANO

Comando .. Funcao A".&licacao 'DETRAN Mapa. MUN082M1. Usuario .LID1JINALReter-Pl'1---P" 2-'--PF3---PF4---PF5----PF6---'PF7---,PFG---PF9---PF10--PF11--PF12---
VOLTA MENU FIM

ecle &ENTER= para continuar ou &PF3& para fim de consulta
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COIKLUSAO
Hasta dets, fato confieis es pesastes autos

Goiaota, ~~ O10

Sandra G e .tbeuo



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AU. T-01, N. 1622, EETOR EUENU, CEP 74215-901 Pone: (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 0114600-89.1992.5.18.0001
RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA
RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA

DESPACHO

A Reclamada Fátima Maria Linhares Bastos, reitera o pedido
veiculado por meio da petição de fls. 314/315. Todavia,
conforme consta a fl. 326, o que também se verifica pelo
documento trazido pela peticionária (fl. 170), a restrição que
recai sobre o veículo aludido não se refere a ordem deste
Juízo nos presentes autos.

Intime-se a Reclamada mencionada, bem como o advogado
subscritor da peça de fls. 168/169.

No silêncio, retornem os autos ao arquivo definitivo.

Goiânia, 30 de setembro de 2010, quinta-feira.

MARCELO NOGUEIRA PEDRA
Juiz do Trabalho

FERNANDA LEAL RAROS

5 6 at F JIEFPAINtlr 54llll IIFD ali late al ttl Ita Irei tlltlta Útt I ttltl

Documento acamado elet.ron camente por MARCELO NOUUELRlt FEDRA, em 30/09/2010, com fundamento no Art. 1',
2'11, "b". da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no OOU de 20/12/2006.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 0114600 — 89.1992.5.18.0001
DATA DA NOTIFICAÇÃO: 30/09/2010
DATA DA DISPONIBILIZAÇÃO: 01/10/2010

DATA DA PUBLICAÇAO (Art. 4'a Lei 11.419/2006): 04/10/2010

OUTRO : RICARDO CRUVINEL M. ASSIS PEIXOTO
Notificação N': 13178/2010
Processo N': RT 0114600-89.1992.5.18.0001 1'T
RECLAMANTE..: JOSE FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO....: ZULMIRA PRAXEDES
RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
MASSA FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA)
ADVOGADO....:
NOTIFICAÇÃO:

A Reclamada Fátima Maria Línhares Bastos, reitera o pedido veiculado
por meio da petição de fls. 314/315. Todavia, conforme consta a fl.
326, o que também se verifica pelo documento trazido pela peticionária
(fl. 170), a restrição que recai sobre o veículo aludido não se refere
a ordem deste Juízo nos presentes autos.

Intime-se a Reclamada mencionada, bem como o advogado subscritor da
peça de fls. 168/169.

No silêncio, retornem os autos a arquivo definitivo.

JOSÉ ST DIO NETO
DIRETOR ECRETARIA

0/1099000 Sata:30/09/2010 anta:ltn30:20 Página; 1 de 1



ATENCÁO AOS CORREIOS
9/.4. NÁO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO, DEVOLVER

7 ',~, EM 48 HS, CONF PARAG ÚNICO ART 774 DA CL

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AV. T-01. N. 1622. SETOR BUENO. CEP 74215-901

DESTINATÁRIO
RICARDO CRUVINEL M. ASSIS PEIXOTO

Carta
9912242N4488
TRT 18'EGIAO

ORREM

AV. 4'ADIAL QD.207, LT.18, N'908, ST. PEDRO LUDOVICO CEP 74830130-
GOIÂNIA-GO

Notificação N'3177/2010
Processo N'T 0114600-89.1992.5.18.0001

RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA

~ RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA -MASSA FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS
FERREIRA)

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

A Reclamada Fátima Maria Línhares Bastos, reitera o pedido veiculado por meio da petição
de fls. 314/315. Todavia, conforme consta a fl. 326, o que também se verifica pelo
documento trazido pela peticionária (fl. 170), a restrição que recai sobre o veículo aludido
não se refere a ordem deste Juízo nos presentes autos.
Intime-se a Reclamada mencionada, bem como o advogado subscritor da peça de fls.

168/169.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo definitivo.

Em 30 de Setembro de 201
Data de postagem: 30 de S t mbro de 2010

JOSÉ CUST NETO
DIRETOR DE SE RETARIA

SAJRNOTS Data 30/09/2070 Hora 1436.10 Página 1 da I



.e g 'y/é,. ATENOÁO AOS CORREIOS
„; kFT 2'M NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER

EM 48 HS, CONF PARAG UNIDO ART 774 DA CL

4I''",AVE

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AV. T-01. N. 1622. SETOR BUENO. CEP 74215-901

Carta
ar 12 242868e IVGO
TRT ta REGIÁO

oaaee

DESTINATÁRIO
3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA -MASSA
FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA)
RUA 102-D, NR 88, GOIANIA-GO SETOR SUL CEP - GOIÂNIA-GO

Notificação N'3176/2010
Processo N'T 0114600-89.1992.5.18.0001

RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA

RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA -MASSA FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS
FERREIRA)

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

A Reclamada Fátima Maria Línhares Bastos, reitera o pedido veiculado por meio da petição
de fls. 314/315. Todavia, conforme consta a fl. 326, o que também se verifica pelo
documento trazido pela peticionária (fl. 170), a restrição que recai sobre o veículo aludido
não se refere a ordem deste Juízo nos presentes autos.

Intime-'se a Reclamada mencionada, bem como o advogado subscritor da peça de fls.
168/169.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo definitivo.

Em 30 de Setembro de 2010
Data de postagem: 30 de Setembro de 2010

JOSÉ CUSTÓDIO NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SAJRNOTS Data: 3D/99/2D10 Hora 1434.64 Página 1 Ge 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

TERMO DE JUNTADA gyQg AL~B~~
ga para do Tra")a&'

RT 0114600-89.1992.5.18.0001
UI U IIUIU II IIIIIUIIIIIIIIIIUUI UIIIIIIIIIIIU

~ RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA

RECLAMADO: 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

N~ DO EDOC:

Observações:

Nesta data, faço juntada aos presentes autos da
petição protocolada em 05/10/10, sob o n'48194/2010,
cadastrada em 05/10/2010, com 1 lauda(s), 0 folha(s) de
procuração(ões) e 0 folha(s) de documento(s), a partir da folha

!
E, 05 /~~ /2Ó

01146008919925180001

IIIUI U IUIIIIIII UIUIUI IIUIIIUIU U IIII U UI III

/os us ddio trieto
pref d Secretana

'- )rar e Goiania
PG 248194/2010
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J
ADVOCACIA K CONSULTORIA

Cruvmel e Oliveira advogados associados SiS
OAB-GO n'02

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 1'
VARA DO TRABALHO DE GOIANIA — GO.

Qo

Processo n'T 01146/1992
URGENTE

1

FÁTIMA MARIA LINHARES BASTOS, já'3
devidamente individualizada nos autos, sob mesma representação
postulatória, vem, respeitosamente, â presença de Vossa Excelência,
REQUERER o que segue:

Com muita razão, o derradeiro despacho judicial comunicou o fato
da restrição do veículo, junto ao Detran-CE, ter sido emanada de processo
distinto.

Neste passo, pelo princípio da economia processual, já que o
processo responsável. pela restrição judicial tramita na mesma vara do
trabalho, REQUER seja DESARQUIVADO os autos de no. 1194/1992 —1'T

e desentranhada a derradeira petição de fls. juntamente com a presente
petição, e, por fim, juntada aos autos em referência para que seja expedida
ao juízo deprecado de Sobral-CE ( precatória de fls. 170/302 ), ordem de
levantamento de penhora realizada no veículo da manifestante que se
encontra atualmente com gravame judicial, conforme determinação na
própria sentença (dispositivo) dos Embargos de devedor ( com transito em
julgado ) e Acórdão do E. Tribunal Regional no julgamento de Agravo de
Petição.

'Nestes Termos
Pede Deferimento.

Goiânia-GO, 04 de outubro de 2010

Ricardo~ inel M. Assis Peixoto
OAB-GO /9524

Av. O'adial, Qd. 207, Lt, 18, n'908, Setor Pedro Ludovieo, Goiânia-GO. CEP: 74.830-130.
Telefaa: (62) 3931-0381. Celular: (62) 8119-0370/8404-0224.

página 1 de 1



0
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

AV. T-01, N. 1622, SETOR BUENO, CEF 74215-901 Fone: 462) 3901-3432

PROCESSO: RT 0114600-89.1992.5.18.0001
RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA
RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA

DESPACHO

Indefere-se o pedido. Deverá a Reclamada endereçar seu
petitório aos autos pertinentes. Intime-se.

Após, retornem os autos ao arquivo definitivo.

Goiânia, 14 de outubro de 2010, quinta-feira.

MARCELO NOGUEIRA PEDRA
Juiz do Trabalho

FERNANDA LEAL RAROS

r&Eu &n&. Fr&rdrn&NDI rm/&nDFI 4& lmn Rr O&mn N& nn& m &m.&pbr

Documento ana&nado eletronrcamente por NARGELD NOGUEIRA pEDRA, em 14/10/2010, com fundamento no Art. I', 92'II, "b", da Lei 11 419, de 19/12/2006. publicada no DDU de 20/12/2006.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 0114600-89.1992.5.18.0001
DATA DA NOTIFICAÇAO: 15/10/10
DATA DA DISPONIBILIZAÇAO: 18/10/2010
DATA DA PUBLICAÇAO (Art. 4'a Lei 11.419/2006): 19/10/2010

OUTRO : RICARDO CRUVINEL M.ASSIS PEIXOTO OAB/GO19524
Notificação N': 13654/2010
Processo N': RT 0114600-89.1992.5.18.0001 1'T
RECLAMANTE..: JOSE FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO....: ZULMIRA PRAXEDES
RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
MASSA FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA)
ADVOGADO....:
NOTIFICAÇÂO:

Indefere-se o pedido. Deverá a Reclamada endereçar seu petitório aos
autos pertinentes. Intime-se.
Após, retornem os autos ao a q ivo definitivo.

WANESSA ULA RIBEIRO
ASSIS ENTE II

66363000 nataná/10/2010 Hera:10:Ogmá Página: 1 ae 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

1 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

TERMO DE JUNTADA

HHVi )(-)'~M
RT 0119400-63.1992.5.18.0001
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RECLAMANTE: AUGUSTA SANTANA DE JESUS

RECLAMADO: MASSA FALIDA DE 3 K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTO
LTDA + 2

N DO EDUC :

Observações:

Nesta data, faço .juntada aos presentes autos da
petição protocolada em 19/11/2010, sob ,o n'55130/2010,
cadastrada em 19/11/2010, com 2 lauda(s), 0 folha(s) de
procuração(ões) e 10 folha(s) de documento(s), a partir da folha

E, ~g/~/20 j'0.

01194006319925180001

Ill IUI IIIIUIIIUIIHIIHIIIHI8IIIIHIIEIIUU88IIUII5IIIHIIHI8IIIII

Wanessa Paul Ribeiro
Analista Jud iário
01'ara de Gotanta
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ADVOCACIA E CONSULTORIA
Cruvi ne/ e Oii veira advogados associados SIS

OAB-GO n'02
EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA1'ARA

DO TRABALHO DE GOIANIA — GO.

Processo n'T 0 =/1992

URG E NTiSS IMO

FÁTIMA MARIA LINHARES BASTOS, já
devidamente individualizada nos autos, através de seu procurador (m.j.),
vem, respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer
o que segue:

Cabe esclarecer, que até a presente data, o DETRAN-
CE não providenciou o CANCELAMENTO DA RESTRIQAO JUDICAL
do veículo placa HYS-9910 de propriedade da manifestante.

Ocorre, que o pedido de cancelamento do gravame
foi efetuado nos autos de no. 1146/1992 em tramite nesta Vara. ( docs em
anexo )

Deste modo, a restrição judicial ainda persiste,
mesmo com determinação na própria sentença (dispositivo) dos Embargos
de devedor ( com transito em julgado ) e Acórdão do E. Tribunal Regional
no julgamento de Agravo de Petição, para levantamento da penhora, eis
que o credito da reclamante já fora quitado.

A mantença desta situação está acarretando sérios
transtornos á manifestante, que tinha plena ciência do cancelamento da
penhora efetivada em seu veículo.

Av. 1* Radial, Qd. 207, Lt 18, n'908, Setor Pedro Ludovieo, Goiânia-G KP: .830-130.
Te)eras: (62) 3931-0381. Celular: (62) 8119-0370/sl04- .24.
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ADVOCACIA E CONSULTORIA
Cruvioe/e Oliveira advogados associados S/S

OAB-GO n'02

Assim, novamente, REQUER seja urgentemente
expedida CARTA PRECATÓRIA ao juízo deprecado de Sobral-CE,
ordem de levantamento de penhora realizada no veículo da
manifestante que se encontra atualmente com gravame judicial (ver
doc. anexo) conforme determinação judicial confirmada pelo E.
Tribunal Regional.

Nestes Tertnos
Pede Deferimento.

Goiânia-GO, 16 de novembro de 2010

Ricardo lvi . ssis
'

OAB-GO /9524

Av. O'adial, Qd. 207, Lt. 18, n'908, Setor Pedro Ludovieo, Goiânia-GO. CEP: 74.830-130.
Telefona: (62) 3931-0381. Celular: (62) 8119-0370/8404-0224.
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ADVOCACIA E CONSULTORIA
Crnvinei e Oliveira advogados associados S/S

Od8-GO n'02

PROCURA AO

OUTORGANTE: FÁTIMA MARIA LINHARES BASTOS, brasileira, divorciada,

aposentada, filha de José Maria Ribeiro Linhares e Analdira Ponte Linhares, portadora

do RG n'3466002-7090200, SSP-GO, inscrita no CPF sob o n'20978201-82, residente

na Rua Coronel José Inácio, n'491, CEP.: 62.010-810, Centro, Sobral-CE.

OUTORGADOSi Nomeia e constitui como procuradores para defender seus direitos

fundamentais e inieresses jurídicos, RICARDO CRUVINEL MACHADO DE ASSIS

PEIXOTO, brasileiro, casado, Advogado, inscrito na OAB/GO sob n'9.524, e

MARCOS PHILIPPE CRUVINEL GOULART, brasileiro, casado, advogado

inscrito na OAB/GO sob o n'2.831, residentes e domiciliados em Goiânia-GO,

recebendo a comunicação de quaisquer atos processuais no Escritório de Advocacia sito

á Av. 4'adial n'908 Qd. 207 I,t. 18 sobreloja, Setor Pedro I.udovico, Goiânia-GO.

PODERESi Amplos e gerais poderes de representação para o exercício do procuratório

judicial e extrajudicial, atinentes a cláusula ad judicia et extra, especialmente visando

defender direitos do outorgante, podendo ainda, receber intimações, desistir, transigir,

confessar, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber e dar quitação, firmar

compromisso, produzir provas ou justificações, requerer, concordar com cálculos e

avaliações, ratificar desistências e pmticar, enfim, todos os atos necessários que visem a

boa e fiel desincumbência dos deveres e prerrogativas advocatícias de defesa dos

direitos subjetivos c interesses jurídicos do{a} outorgante, para o que são conferidos

todos os poderes, ainda que aqui não declarados expressamente, inclusive substabelecer,

com ou sem reserva de poderes.

RT 1194-1992 — 1'. VT GOIANIA-GO

Goiânia-GO, 20 de OUTUBRO de 2010

dolo ~ Einru,rMti~ anão ,f~QALA,
FÁTIMA MARIA LINHARES BASTOS

Av. 4'adial, Qd. 207, Lt. 18, n 1908, Setor Pedro Ludovieo, Coiânia-GO. CEPi 74.830-130.

Tornai (62} 3931~ 1. Celulari (62) 8119-0370/8404-0224
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIANTA-Go

AU. T-OI, N. 1622, SETOR SUENO, CEP 74215-901 Pone: 462) 3901-3432

OFÍCIO N'146 1992 8656/2008
GOIÂNIA, 03/09/2008

PROCESSO: RT 01146-1992-001-18-00-8
RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA

RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA -MASSA FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA)

Senhor Gerente,

Sirvo-me do presente, para encaminhar a V.Sa. Carta
precatória 1'VT/GOIÂNIA-102/2003, a fím de que este NM. Juízo
determine o cancelamento da restrição judicial que recaiu
sobre o veículo penhorado.

Atenciosamente,

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

JUÍZA DO TRABALHO

AO
EXMO. SR. JUIZ DO TRABALHO DA 1 VT/SOBRAL-CE

AVENIDA LÚCIA SABÓIAI CENTRO,

62.010.830 — SOBRAL-CE

A.DREGILDA DORNEI DA COSTA
'I R .Úl IBXSAJCSOS SJINOIK ddld,'ddld Rl'llld I lei ddl ld Ild J OUT

Documento assinado eletronrcamente por NARAYANA TEIxEIRA SANEAR, em 04Í09/2006, e por José OURTODID NETQ,

com ce t'ficado digital, em 04Í09/2006, com fundamento no Art, I', 6 2'II, "b", da Lei 11.4 19, de

19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIIÓEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AV. 2-01, N. 1622, SEPOA EUENO, CEP 74215-901 Pone: 662) 3901-3432

OFÍCIO N 1146 1992 14625/2009
GOIÂNIA, 11/11/2009

ASSUNTO: INFORMADO DE CARTA PRECATÓRIA
NOSSO PROCESSO: RT 0114600-89.1992.5.18.0001
VOSSO PROCESSO: 00618-2003-024-07-00-2 (CP n'02/2003)
RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA
RECLAMADO(A): 3K INCORPQRADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA -MASSA FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA)

Senhor(a) Dizetoz(a),

De ordem, remeto a este Juízo a Carta Precatória n.
102/2003, com cópia da peça de fl. 314/318, solicitando o
cancelamento da restrição que recai sobre o veículo descrito
na peça de fl. 305 da precatória.

Atenciosamente,

JOSÉ CUSTÓDIO NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

A (o) Senhoz (a)
Diretoz(a) de Secretaria da Egrégia 1'T de Sobral-CE
Avenida Lúcia Sabóia, 500, Centro
CEP: 62.010-830
Sobral/CE
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HUGO ALVES SALVAZEH

,T D ral y DEJPRCHDZ ZHJIR DOC l/ali 2009 RT allaa D!l Wl la aa a DDT

Documento aaa nado eletronicamente por 2000 OUHZÓDzo NEZD, em 11/11/2009, com fundamento no Art. 1', 62'ZZ,"n", da Lei 11.4 19, de 19/12/2006, punlicada no DOU de 20/12/2006.
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ADVOCACIA E CONSULTORIA
Cruvioei e Oliveira advogados associados S/S

OAB-GO u'02

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA1'ARA

DO TRABALHO DE GOIANIA — GO.

Processo no RT 01146/1992
U R G E N T Í S S I lúl 0

FÁTIMA LINHARES BASTOS, já devidamente

individualizada nos autos, sob mesma representação postulatória, vem,

respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que

segue:

Em que pese os esforços deste juízo em atender a solicitação ( baixa

de gravame judicial ) da manifestante, cabe esclarecer, que até a presente

data, o DETRAN-CE não providenciou o CANCELAMENTO DA

RESTRIÇAO JUDICAL do veículo placa HYS-9910 de propriedade da

manifestante.

Pelo que diligenciamos na comarca de Sobral-CE, a Carta precatória

expedida por este juízo, foi devolvida á comarca de origem no dia 23 de

janeiro de 2009, sem ter sido EFETIVAMENTE CUMPRIDA.

Nos registros do DETRAN-CE, não consta oficio da Vara do

Trabalho de Sobral ( juízo deprecado ) para liberação de restrição judicial

do veículo, tendo o órgão emitido declaração á respeito no dia 22 de junho

deste ano ( doc. Anexo ).

Deste modo, aparentemente, houve desvio ou algo similar na

comunicação entre o juízo deprecado e o DETRAN.

Ocorre, ainda, que após devolução dos autos á esta secretaria, o

mesmo retornou ao arquivo definitivo, SEM 0 CUMPRIMENTO DA

ORDEM JUDICIAL DE LEVANTAMENTO DA PENHORA.

Av. 4'adial, Qd. 207, Lt. 18, n'908, Setor Pedro Ludovico, Goiânia-GO. CEP: 74.830-130.

Tetefaa: (62) 3280-0096. Celular: (62) 8119-0370/8404-0224i9979-8567.

Site: vvuuvprojur.com
Página I de 2
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ADVOCACIA E CONSULTORIA
Cruvinei e Oliveira advogados associados S/S

OAB-GO n'02
A mantenha desta situa9ão está acarretando sérios transtornos á

manifestante, que tinha plena ciência do cancelamento da penhora efetivada
em seu veículo.

Assim, novamente, REQUER seja urgentemente expedida ao
juízo deprecado de Sobral-CE ( precatória de fls. 170/302 ), ordem de
levantamento de penhora realizada no veículo da manifestante que se
encontra atualmente com gravame judicial (ver doc. anexo) conforme
determinaqão judicial confirmada pelo E. Tribunal RegionaL

Nestes Termos
Pede Deferimento.

Goiânia-GO, 20 de outubro de 2009

Ricardo Cruvinel M. Assis Peixoto
OAB- GO 19324

Av. 4* Radial, Qd. 207, Lt. 18, n'908, Setor Pedro Ludovieo, Goiânia-GO. CEP: 74.830-130.
T e l e f aa : 162) 3280-0096. Ce I u la r : (62) 8119-0370/8404-0224/9979-8567.

Sito: unu.projur.eom
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ADVOCACIA E CONSULTORIA
Crat i ne I e Oliveira advogados associados S!S

04B-GO u'02
EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 1'
VARA DO TRABALHO DE GOIANIA — GO.

Processo n'T 01146/1 992

URGENTÍSSIMO Cóp(j
FÁTIMA MARIA LINHARES BASTOS, já

devidamente individualizada nos autos, sob mesma representação

postulatória, vem, respeitosamente, a presença de Vossa Excelência,

informar e requerer o que segue:

Lamentavelmente, em que pese os esforços deste

juízo deprecante e do juízo deprecado em atender a solicitação ( baixa de

gravame judicial ) da manifestante, cabe esclarecer, que até a presente data,

o DETRAN-CE não providenciou o CANCELAMENTO DA

RESTRI( AO JUDICAL do veículo placa HYS-9910 de propriedade
da manifestante.

Pelo que diligenciamos na comarca de Sobral-CE, a

Carta precatória expedida por este juízo, foi devolvida á comarca de

origem, sem ter sido EFETIVAMENTE CUMPRIDA.

Conforme se observa no documento em anexo, com

expedição no dia 22/09/2010, PERSISTE a restrição judicial, causando

prejuizos materiais e até morais á manifestante, que já "vendeu" o veículo

várias vezes, achando estar resolvido o problema.

Nos registros do DETRAN-CE, não consta oficio da

Vara do Trabalho de Sobral ( juízo deprecado ) para liberação de restrição

judicial do veículo, tendo o órgão emitido declaração á respeito no dia 22

de junho deste ano ( doc. Anexo ).

Av. 4'adial, Qd. 207, Lt. 18, n'908, Setor Pedro Ludorieo, Goiânia-Go. CKP: 74.830-130,

Te)eras: (62) 3931-0381. Celular: (62) 8119-037078404-0224.
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ADVOCACIA E CONSULTORIA
Crin i nel e Oln eira advogados associados SvS

OAB-GO n'02
Deste modo, aparentemente, pelo que diligenciamos

naquela comarca, sem querer rotular "culpados" o DETRAN-CE não
reconhece a detertnínação judicial.

Ocorre, ainda, que após devolução dos autos á esta
secretaria, este causídico foi devidamente intimado para se manifestar, no
entanto, a advogada do reclamante, sem motivo algum, efetuou carga dos
autos e os reteve por quase 04 meses, DIFICULTANDO o acesso ao
processo, fato já ocorrido anteriormente, merecendo reprimenda desta
juízo. Os autos foram arquivados no dia 31/08/2010.

Assim, novamente, REQUER o
desarquivamento dos autos e seja urgentemente expedida ao
juízo deprecado de Sobral-CE ( precatória de fls. 170/302 },

ordem de levantamento de penhora realizada no veiculo da
manifestante que se encontra atualmente com gravame
judicial (ver doc. anexo) conforme determinação judicial
confirmada pelo E. Tribunal Regional, sob pena de prisão no
caso de descumprimento injustificado da ordem judicial ( art.
330 do CP }.

Nestes Ter)nos
Pede Deferimento.

Goiânia-GO, 24 de setembro de 2010

Ricardo Cruvinel M. Assis Peixoto
OAB-GO /9õ24

Ar. 4" Radial, Qd. 207, Lt. 18, n" 1908, Setor Pedro Ludorico, Goiânia-GO. CEP: 74.830-130.
Tclefaa: (ú2) 3931-03SI. Celul;ir: (ú2) 8119-0370/8404-0224,
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IÍ ESTADO DO CEARÁ
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO — DETRAN

OFÍCIO. N'62/2009. Sobral-CE,22 de Junho de 2009.

A lima Sra.,
Delegada da Justiça do Trabalho

Em Sobral-CE

Sra. Delegada,

Informamos para os devidos fins, que não encontramos em nossos arquivos

solicitação de desbloqueio, existente neste Departamento sobre o veículo de placa

HYS-9910, conforme extrato em anexo, referente ao processo RT 01146-

1992.001.00-8, reclamante; José Francisco da Silva e como reclamado; 3K

INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA E

NOSSA FILIADA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA).

Na oportunidade, renovamos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Cordialmente



DETRAN-CE Sistema Integrado de Transito - SIT 22/06/2009
SEAD-CE Consulta ao Cadastro de Restricoes 12:31:59

Restricao 22 - NAO TRANSFERIR (OFICIO DE JUIZ)

Placa......... : HYS9910
Data Restricao: 25 / 07 / 2005
Oficio DETRAN.: 3562/2005
No. Oficio....: 1501 /05
Data Oficio...: 13/07/2005
No. Processa..:
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AV. T-01, N. 1622, SETOR BUENO, CEP 74215-901 Fonei (62) 3901-3432

OFÍCIO N'146 1992 15937/2010
GOIÂNIA, 24/11/2010

PROCESSO: RT 0114600-89.1992.5.18.0001
RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA
RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA -MASSA FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA)

Senhor Diretor,

Reiterando os termos do ofício 1'VT/GOIÂNIA-
1725/2010, solicito a V.Sa., informações, com a maior urgência
possível, acerca do andamento da carta precatória
1'VT/GOIÂNIA-102/2003, encaminhada a esse MM. Juízo para
cancelamento da restrição que recaiu sobre o veículo descrito
na peca de fls. 305 da mencionada carta.

Atenciosamente,

JOSÉ CUSTÓDIO NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

Senhor
Diretor de Secretaria da 1'ara do Trabalho de SOBRAL-CE
AVENIDA LUCIA SABOIA J 5 0 0 CENTRO
CEP 62.010-830 — SOBRAL — CE

ADREGILDA DORNEL DA COSTA

X'rr tlH, pliptpat"HlJSNHaiKK'isl'JHK ltp úllla JJJI IJtil la rltJ K(llir

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ CUSTÓDIO NETO, em 24/11/2010, com fundamento no Art. 1', 12'II,"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006



r'r;
CERTIFICG G,.

o ~ ~m~ cL VIs.~ jië ~m A.&kv.

Iâoiânia, 4 'l ', Jii (4 ~feira).

BCrbr !...,'i@Or ibferOIS
Sub, ' ár eoortana

1'. e e Je ooiãma



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AV. T-01, N. 1622, EETOR BURRO, CEP 74215-901 Pene: (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 0114600-89.1992.5.18.0001
RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA
RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS. IMOBILIÁRIOS
LTDA

DESPACHO

Defere-se o pedido. Expeda-se Carta Precatória a I'ara
do Trabalho de Sobral-CE, solicitando o cancelamento da
restrição judicial que recaiu sobre o veículo placa HYS-9910.

Goiânia, 26 de novembro de 2010, sexta-feira.

MARCELO NOGUEIRA PEDRA
Juiz do Trabalho

PERNANDA LEAL RANOE

r E eom pvespecdvs savoulrs av Lna or oewe ner ooi ie oo evvr

Documento assinado eletronicamente por NARCELO NOOUELRA PEDRA, em 26/11/2010, com fundamento no Art. 1', 6
2'11, "b", da Le 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AV. T-DI, N. 1622, SETOE EDENO, CEP 74213-901 Pone: (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 0114600-89.1992.5.18.0001
RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA
RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA

DESPACHO

Revoga-se a determinação de fl. 364, ante o delineado afl. 343, reportando-me aos fundamentos lá constantes.
Intime-se a peticionária, Sra. Fátima Maria Linhares

Bastos.

Goiânia, 30 de novembro de 2010, terça-feira.

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS
Juíza do Trabalho

FERNANDA LEAL ID!NOS

SIRP dol PDFSPACHDS 14IIRDFS Oll 20IO RT Ollld l992 Oúl Id OO ddlDT

Documento a einado eletronicamente por NARATANA TEIEEIRA NANNAs, em 10/11/2010, com funda e to no Art. I', 92'II, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publi.cada no DOD de 20/12/2006.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AV. T-01. N. 1622. SETOR BUENO. CEP 74215-901

DESTINATÁRIO
FÁTIMA MARIA LINHARES BASTOS RI 83410813 8 BR

RUA CORONEL JOSÉ INÁCIO, 491 CENTRO CEP 62010810 - SOBRAL-CE

Notificação N'5668/2010
Processo N'T 0114600-89.1992.5.18.0001

RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA

RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA -MASSA FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS
FERREIRA)

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Revoga-se a determinação de fl..364, ante o delineado a fl. 343, reportando-me aos
fundamentos lá constantes.
Intime-se a peticionária, Sra. Fátima Maria Linhares Bastos.

Em 01 de Dezembro de 201
Data de postagem: 01 de De e bro de 2010

JOSÉ CUSTÓDI ETO
DIRETOR DE SECRE ARIA

SAJRNDTS Data: 01/12/2010 Hora:1020:27 Página: 1 de I
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Av. T-01, N. 1622, EETOR BUENO, CEP 74215-901

cite: www.trtls.7ue.tJr

VERIFICA O DE CONDI ÕES DE AR UIVAMENTO

Certifico que procedi a verificação dos autos, em especial dos itens
abaixo relacionados:

DEPÓSITOS (ACORDO, EXECUÇAO, CONSIGNADO E RECURSO):

( )Existe nos autos — apto ao arquivamento
ão existe nos autos — apto ao arquivamento

( )Existe nos autos — tomar providências
CONVÊNIOS (BACENJUD, RENAJUD E DEIRAN):

( iate nos autos — apto ao arquivamento
)Não existe nos autos — apto ao arquivamento

( )Existe nos autos — tomar providências
PENHORA(S):

( )Existe nos autos — apto ao arquivamento
Nã existe nos autos — apto ao arquivamento

( ) xiste nos autos — tomar providências
ORDEM DE PRISAO:

( )Existe nos autos — apto ao arquivamento
(X)Não existe nos autos — apto ao arquivamento
( )Existe nos autos — tomar providências

CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA:
(existe nos autos — apto ao arquivamento

'( )Não existe nos autos — apto ao arquivamento
( )Existe nos autos — tomar providências

DOCUMENTOS (CTPS, TRCT, CD/SD E OUTROS):

( Existe nos autos — apto ao arquivamento
existe nos autos — apto ao arquivamento

( )Existe nos autos — tomar providências

Verificados os autos, constatou-se que inexistem providências a serem
tomadas que obstem seu arquivamento, tais como: expedição de ofícios;
liberação de valores; desbloqueio junto ao BacenJud; cancelamento de
restrição judicial de veículos; cancelamento de averbação de penhora de
imóvel; liberação de penhora; cancelamento de ordem de prisão, vista a
União; lançamento de valores e encargos no SAJ(custas, emolumentos,
contribuições previdenciárias, imposto de renda, acordo, execução,
consignação e outros).

Assim, remeto os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO, em conformidade com o

disposto na RA N'5/2009, na seguinte condiçâo:

(X)Guarda intermediária, apto a eliminação após 5 anos.
( )Guarda intermediária, apto a eliminação após 15 anos.
( )Guarda permanente/valor histórico (com anotação na capa dos autos)

Goiânia 13/01 2011.

JOSÉ CU TOU NETO

DIRETOR E ETARIA

WANBB A PAULA RIBEIRO
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA— Go
AV. T-01, N. 1622, EETOR EOENO, CEE 74215-901

sete( www.trt18.7us.br

PROCESSO: RT 0114600-89.1992.5.18.0001
RECLAMANTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA
RECLAMADO(A): 3K INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA -MASSA FALIDA(SÍNDICO PATRÍCIO DUTRA DANTAS FERREIRA)

VERIFICA AO DE CONDI ÕES DE AR UIVAMENTO

Certifico que procedi â verificação dos autos, em especial
dos itens abaixo relacionados:

DEPÓSITOS (ACORDO, EXECUÇÃO, CONSIGNADO E RECURSO)
(X)Existe nos autos — apto ao arquivamento
()Não existe nos autos — apto ao arquivamento
()Existe nos autos — tomar providências

CONVÊNIOS (BACENJUD, RENAJUD E DETRAN):
()Existe nos autos — apto ao arquivamento
(X)Não existe nos autos — apto ao arquivamento
()Existe nos autos — tomar providências

PENHORA(S):
()Existe nos autos — apto ao arquivamento
(X)Não existe nos autos — apto ao arquivamento
()Existe nos autos — tomar providências

ORDEM DE PRISAO:
()Existe nos autos — apto ao arquivamento
(X)Não existe nos autos — apto ao arquivamento
()Existe nos autos — tomar providências

CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA:
(X)Existe nos autos — apto ao arquivamento
()Não existe nos autos — apto ao arquivamento
()Existe nos autos — tomar providências

DOCUMENTOS (CTPS, TRCT, CD/SD E OUTROS):
( )Existe nos autos — apto ao arquivamento
(X)Não existe nos autos — apto ao arquivamento
( )Existe nos autos — tomar providências

Verificados os autos, constatou-se que inexistem
providências a serem tomadas que obstem seu arquivamento, tais
como: expedição de ofícios; liberaç:ãc de valores; desbloqueio
junto ao BacenJud; cancelamento de restrição judicial de
veículos; cancelamento de averbação de penhora de imóvel;
liberação de penhora; cancelamento de ordem de prisão, vista a
União; lançamento de valores e encargos no SAJ(custas,

DDWALD RDRN(DA LEITE
( r(ww«»/ Dir/ I( H(/1 L/I/s D(l( I/I/l (H I(l (H/ls IWI (t(H /( fl(( ( HI(I



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

emolumentos, contribuições previdenciárias, imposto de renda,
acordo, execução, consignação e outros).

Assim, remeto os autos ao ARQUIVO DEFINITIVO, em
conformidade com o disposto na RA N 25/2009, - na seguinte
condição:

/

(X)Guarda intermediária, apto â eliminação após 5 anos.
( ) Guarda intermediária, apto a eliminação. após 15 anos.
( )Guarda permanente/valor histórico (com anotação na capa dos
autos).

Goiânia, 21 de novembro de 2012, quarta-feira.

Assinado Eletronicamente
DONALD FORMIGA LEITE

ASSISTENTE II

DOM//LD DOEM/GP, LEITE
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